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EDITAL N°–  PROEX 

REGULAMENTO DA 4ª CORRIDA DA UFT   

EVENTO VIRTUAL/ LIVRES PARA CORRER 

 

1– APRESENTAÇÃO 

1.1 - A 4ª Corrida da UFT tem como objetivo estimular a prática esportiva, neste caso, através de 

uma corrida de forma PARTICIPATIVA, possibilitando as pessoas praticarem de forma livre, ou 

seja, cada atleta inscrito fará a sua corrida em qualquer lugar que achar mais adequado e seguro 

para completar a distância escolhida no dia estipulado para o evento, podendo ser até na esteira.   

1.2 - A 4ª Corrida da UFT será um EVENTO VIRTUAL, pois a Universidade respeita as medidas 

de distanciamento e isolamento social, conforme as orientações da OMS e dos órgãos da Vigilância 

Sanitária.  

1.3 - O evento também tem como objetivo homenagear os servidores públicos, tendo em vista que 

na data de 28 de outubro comemora-se o Dia do Servidor Público.  

1.4 - A 4ª Corrida da UFT é uma realização e organização da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e 

Assuntos Comunitários (PROEX), por meio da Diretoria de Assuntos Comunitários e Ações 

Afirmativas. 

2 - PARTICIPANTES 

2.1- Poderão participar pessoas de todos os sexos. 

2.2- Os participantes são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas no momento 

da inscrição.  

2.3- Os participantes serão responsáveis por qualquer acidente ou dano que este venha a sofrer, 

isentando qualquer responsabilidade da organização da corrida, seus apoiadores e órgãos públicos 

envolvidos na corrida. 

2.4- A organização não se responsabilizará por eventuais problemas de saúde dos seus 

participantes, cada pessoa inscrita deverá zelar por sua saúde física e mental e respeitar os seus 

limites. 
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3 – LOCAL DA CORRIDA 

3.1- A 4ª Corrida da UFT - EVENTO VIRTUAL será realizada em local escolhido pelo participante, 

ou seja, cada inscrito poderá fazer a sua corrida no local que seja mais apropriado para completar a 

distância pretendida, inclusive poderá correr na esteira. 

 

4 – CATEGORIAS 

4.1- O evento será dividido em 03 (três) categorias: 15 km, 10 km e 5 km. 

4.2- Cada participante fará a sua escolha da categoria no ato da inscrição., optando por apenas uma 

distância. 

5 – INSCRIÇÕES 

5.1- O período de inscrições acontecerá de 28 de setembro a 15 de outubro de 2020, não serão 

aceitas inscrições fora deste prazo. 

5.2- As inscrições serão feitas online, em link disponível na página www.uft.edu.br/corrida. 

5.3- O evento será limitado a 200 (duzentas) inscrições. 

5.4- Cada inscrição terá um custo de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), a serem pagos na seguinte 

conta bancária:  

BANCO DO BRASIL 

FAPTO – Fundação de Apoio Cientifico e Tecnológico do Tocantins  

Agencia: 3615-3  

Conta: 200.440-2 

 

Parágrafo único: Para validar a sua inscrição cada participante deverá enviar o comprovante de 

pagamento para o e-mail: uftesportes@uft.edu.br.  

5.5 - O valor arrecadado com as inscrições será destinado a compra de medalhas e materiais para 

o programa UFT EM MOVIMENTO, que desenvolve atividades nas linhas de esporte, lazer, saúde 

e qualidade de vida, ofertado gratuitamente para a comunidade acadêmica e externa. 

6 – REGRAS GERAIS 

6.1- A idade mínima para participar na corrida de 5km será 16 anos. A idade mínima para participar 

na corrida de 10 e 15km será 18 anos. Para ambos será considerada a idade que o participante terá 

em 31/12/2020, conforme Normas da Confederação Brasileira de Atletismo. 

6.2- Não haverá reembolso do valor pago pela inscrição.  
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6.3- Ao participar deste evento, a pessoa assume a responsabilidade pelos dados fornecidos e aceita 

o Regulamento da Prova, participando de livre e espontânea vontade.  

6.4- Ao se inscrever, o atleta cede gratuitamente os direitos de utilização de sua imagem, 

renunciando o recebimento de qualquer renda que vier a ser auferida com direitos a televisão ou 

qualquer outro tipo de transmissão e/ou divulgação, promoções, internet e qualquer mídia, em 

qualquer tempo. 

6.5- A Comissão Organizadora poderá suspender o evento por questões de segurança pública, atos 

públicos e/ou motivos de força maior.  

6.6- As dúvidas ou omissões deste Regulamento serão esclarecidas pela Comissão Organizadora 

de forma soberana, não cabendo recurso a estas decisões. 

 

7- ENVIO DE RESULTADOS E FOTOS 

7.1 - Os registos de tempo deverão ser enviados para comissão organizadora até 24 horas após a 

data da corrida. Os organizadores sugerem que os participantes utilizem um aplicativo de 

monitoramento de atividade física durante a prova (Strava, Nike Run Club), serão aceitos também 

registros feitos por relógios com GPS ou cronômetro, exemplo: garmin, polar. 

7.2 - A distância escolhida para participação neste evento deve ser realizada de uma única vez, não 

serão aceitas somatórias no intuito de totalizar uma distância. 

7.3 – Para validação da sua corrida, cada participante deverá informar o seu nome completo e 

anexar o registro do seu tempo, junto com uma foto do praticando a corrida no dia para o seguinte 

endereço:  

Email: uftesportes@uft.edu.br 

Assunto: Corrida da UFT 

Informar no e-mail: NOME COMPLETO, anexar a foto do tempo (print da tela) e uma outra foto 

praticando a atividade. 

 

7.4 - Todas os registros de tempo passarão por um processo de análise e aprovação antes da 

publicação.  

 

7.5 - As fotos enviadas devem estar legíveis, e não poderão ter nenhum material de cunho 

discriminatório, político ou ofensivo, caso isto ocorra a Comissão poderá não emitir o certificado 

de participação. 

 

 

 

mailto:uftesportes@uft.edu.br
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8 - CRONOGRAMA DO EVENTO 

PERÍODO PROGRAMAÇÃO 

28 de setembro a 15 de outubro Inscrições 

 

24 de outubro Realização da prova. O prazo para o envio da foto e 

do tempo de TÉRMINO da atividade (corrida ou 

caminhada) é até no máximo 48 horas após o evento.  

 

26 de outubro Último dia para o envio da FOTO e TEMPO AO 

TÉRMINO pelo e-mail uftesportes@uft.edu.br 

 

26 de outubro a 25 de novembro  

 

Divulgação dos resultados e envio do certificado 

digital de participação com a foto via e-mail e entrega 

da medalha no respectivo Câmpus selecionado. 

 

 

VII - RESULTADOS 

Os resultados serão divulgados no site da UFT em até 15 dias úteis da realização do evento, em 

ordem alfabética conforme o percurso de 5km, 10km e 15 km.  

Será enviado por e-mail, um certificado digital de participação PERSONALIZADO para todos os 

inscritos que completarem os seus percursos. A Comissão organizadora terá até 30 dias para fazer 

o envio de todos os certificados. 

 

Os casos omissos neste presente Edital serão decididos pela Comissão Organizadora do evento, e 

será composta por membros indicados pela Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos 

Comunitários. 

 

 

Palmas, 28 de setembro de 2020. 

 

 

 

MARIA SANTANA FERREIRA DOS SANTOS MILHOMEM 

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários 


